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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº         / 2021 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. WALDEZ GÓES, M. D. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, solicitando ao mesmo que o Poder Executivo Estadual CRIE O PROGRAMA SOCIAL CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO "CNH TUCUJU".
JUSTIFICATIVA

A CNH- Carteira Nacional de Habilitação é essencial aos cidadãos, além de permitir a condução de veículos automotores serve como documento de identificação em concursos públicos, viagens, matrícula em escolas, registro de veículos e em muitos casos torna-se requisito básico para obtenção de emprego. 

Assim, este Projeto: Programa Social Carteira Nacional de Habilitação "CNH Tucuju", objetiva a formação, qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores, de forma gratuita. Busca beneficiar jovens de 18 anos completos até 25 anos de idade a adquirir sua primeira habilitação, podendo assim ser mais uma forma de renda e qualificação para o mercado de trabalho. 

O intuito do projeto é que os beneficiários do Programa "CNH Tucuju" fiquem dispensados do pagamento das taxas de inclusão do Registro Nacional de Carteira de Habilitação (RENACH), primeira via da Categoria "A" ou "B", taxa para adição de Categoria "A" ou "B", taxa para mudança de categoria "B" para "C", taxa para mudança de categoria "B" para "D", e taxa para mudança de categoria "C" para "D", licença para aprendizagem e agendamento teórico.

Cabe ao Departamento de Trânsito - DETRAN elaborar, posteriormente, a regulamentação e definição de critérios para os beneficiados do programa.

          PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  07 DE JUNHO DE 2021.
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